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Chuva de granizo 
causa prejuízo para 
produtores rurais 
em Nova Friburgo

Começa a primeira etapa da campanha de vacinação
contra a febre aftosa em todo o Rio de Janeiro

Campanha arrecada 
agasalhos para pessoas 
em situação de rua 
em Teresópolis

Polícia Ambiental 
apreende balão 
de 18 metros 
em Maricá

Cabo Frio terá 
Dia D de vacinação 
contra Infl uenza 
em 6 de maio

Secretaria de Lazer e do
Esporte de Búzios está com
inscrições abertas para 
escolinha de Futevôlei

Uma chuva de granizo foi registrada 
na tarde desta segunda-feira (1º) em Nova 
Friburgo, na Região Serrana do Rio, e causou 
prejuízos para trabalhadores rurais. A chuva 
foi registrada no distrito de Salinas e nos 
bairros Cônego e Cascatinha.

Na manhã de domingo (30), poli-
ciais do Comando de Polícia Ambiental da 
Polícia Militar (CPAM) realizaram a apre-
ensão de um balão de aproximadamente 
18 metros em Maricá.

A data da mobilização acontece em 
um sábado para dar mais uma oportunida-
de ao morador de receber a aplicação da 
dose; na ocasião, também haverá imuni-
zação contra a covid-19. Para ampliar as 
taxas de cobertura vacinal...

A Prefeitura de Búzios, por meio 
da Secretaria de Lazer e do Esporte, está 
com mais um projeto social esportivo dis-
ponível para a população: a Escolinha de 
Futevôlei. As inscrições podem ser feitas 
na sede da secretaria...
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Foram estabeleci-
das novas diretrizes para 
uso e transporte de vasi-
lhames plásticos retorná-
veis utilizados no envasa-
mento, industrialização e 
comercialização de água 
mineral, potável de mesa e 
água adicionada de sais no 
estado. A determinação é 
da Lei nº 10.003/23, de au-
toria da deputada Lucinha 
(PSD), que foi sancionada 
pelo governador Cláudio 
Castro e publicada em edi-
ção extra do Diário Ofi cial.

De acordo com 
o texto, os vasilhames 
devem ser fechados au-
tomaticamente por meio 
de sistema de comprova-
da eficácia de vedação, 
para impedir o vazamento 
da água e sua possível 
contaminação; somente 

é permitida a reutilização 
de vasilhames plásticos 
retornáveis em volumes 
de 10 litros ou mais de ca-
pacidade nominal; os vasi-
lhames devem apresentar 
transmissão de luz regular 
mínima de 60%, aplicada 
aos corpos de prova reti-
rados da parte cilíndrica 
dos mesmos, entre outros.

O descumprimen-
to das obrigações acarre-
tará ao infrator a aplicação 
das penalidades previstas 
na legislação vigente, no-
tadamente na Lei Federal 
nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, e no Código de 
Defesa do Consumidor. 
As indústrias fabricantes 
de vasilhame terão 60 dias 
após a data de publicação 
desta Lei para se adequa-
rem às suas normas.

Novas diretrizes para uso 
de plásticos retornáveis na 

venda de água mineral A Secretaria de Desenvol-
vimento Social de Teresópolis, 
na Região Serrana, deu início 
à Campanha do Agasalho, que 
tem como foco a população em 
situação de rua e pessoas com 
outros direitos violados.

As doações de roupas de 
inverno, como meias, casacos e 
cobertores, podem ser entregues 

na sede do Centro de Referência 
Especializado da Assistência 
Social (CREAS), que funciona 
na rua Carmela Dutra, nº 812, 
no bairro Agriões, de segunda a 
sexta, das 8h às 17h.

Em Teresópolis, o CREAS 
é um equipamento de assistência 
social que tem como fi nalidade 
garantir os direitos sociais das 

pessoas em situação de rua e 
pessoas que tiveram outros di-
reitos violados.

Além de contribuir para 
a construção de novos projetos 
de vida e promover a reinserção 
familiar e comunitária, contri-
bui para restaurar e preservar 
a integridade e autonomia dos 
usuários.

Uma chuva de granizo foi 
registrada na tarde desta segun-
da-feira (1º) em Nova Friburgo, 
na Região Serrana do Rio, e cau-
sou prejuízos para trabalhadores 
rurais. A chuva foi registrada no 
distrito de Salinas e nos bairros 
Cônego e Cascatinha.

O registro de chuva foi 

de 10 mm, segundo a estação 
do Inmet em Salinas, área rural 
da cidade.

O fenômeno desta se-
gunda-feira na cidade foi ca-
racterizado pelo meteorologista 
Wanderson Luiz, professor da 
UFRJ, como de escala local, ou 
seja, de pequena escala.

O especialista disse que, 
devido a uma umidade espe-
cífi ca na atmosfera, as nuvens 
de chuva cresceram e, como a 
superfície não estava tão quen-
te, o granizo teve menos tempo 
para derreter até o solo. Por isso 
a grande quantidade de gelo 
registrada.

Na manhã de domingo 
(30), policiais do Comando de 
Polícia Ambiental da Polícia Militar 
(CPAM) realizaram a apreensão 
de um balão de aproximadamente 
18 metros em Maricá.

Segundo o CPAM, os mili-
tares estavam em patrulhamento 
quando foram informados por 
populares que um balão estaria 
caindo na rua Circular, em Itaipua-
çu. Com a chegada da viatura, o 
grupo saiu deixando o balão no 

local.
Ninguém foi preso e o 

balão foi recolhido pelos agentes. 
O caso foi registrado na 82ª Dele-
gacia de Polícia (Maricá) onde o 
material fi cou apreendido.

Soltar balões é crime pre-
visto no artigo 42 da lei de crimes 
ambientais (nº 9.605/98). A pena 
para quem for pego confeccionan-
do, comercializando ou soltando 
balões que possam provocar in-
cêndios em fl orestas e em áreas 

urbanas é de um a três anos de 
detenção ou multa, ou ainda am-
bas as penas.

A Polícia Militar orien-
ta que denúncias sejam feitas 
através do Linha Verde, pelos 
telefones 2253 1177 ou 0300 253 
1177 (interior do Estado, custo 
de ligação local), além do APP 
“Disque Denúncia RJ”, disponível 
para celulares. O denunciante 
pode enviar fotos e vídeos, com 
a garantia do anonimato.

O Rio de Janeiro manteve o 
segundo lugar no ranking nacional 
de empregos nos últimos 12 meses, 
com um saldo de 186.598 vagas 
criadas no período. O Estado tam-
bém apresentou excelente resultado 
no mês de março, com a criação 
de 19.427 postos de trabalho com 
carteira assinada, consolidando sua 
posição entre os que mais geram 
empregos formais no país. Os da-
dos são do Novo Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados 
(Caged), divulgados pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego.

A análise do Novo Caged, 
realizada pelo Observatório do Tra-

balho da Secretaria de Trabalho e 
Renda, identifi cou que os setores 
de atividade econômica de Serviços, 
Construção e Indústria foram os 
maiores responsáveis pelo cresci-
mento do número de contratações 
no estado, em março. Entre os mu-
nicípios que mais criaram empregos, 
o Rio de Janeiro é o que teve melhor 
saldo, com 7.106 novos postos de 
trabalho, seguido por Nova Iguaçu 
(1.578), Macaé (1.524), Duque de 
Caxias (1.043) e Campos dos Goyta-
cazes, que gerou 784 oportunidades.

As mulheres ocuparam 45% 
das vagas, enquanto os homens fi ca-
ram com 55% do total de empregos 

criados. Por idade, o maior saldo 
de vagas fi cou entre as pessoas de 
18 a 24 anos e, por escolaridade, 
a maioria dos postos de trabalho 
foi ocupada por quem tinha Ensino 
Médio completo.

Campanha arrecada agasalhos 
para pessoas em situação de rua em Teresópolis

Chuva de granizo causa prejuízo 
para produtores rurais em Nova Friburgo

Polícia Ambiental apreende balão de 18 metros em Maricá

RJ mantém a 2ª posição nacional 
de geração de empregos em 12 meses
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janei-
ro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/
RJ, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-
33, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do 
Município de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, 
brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade 
n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 094.591.857-70, residen-
te e domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo Secretário 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
Claudio Leão Barreto, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n.º 111596607, inscrito no CPF 
sob o n.º 078.041.317-20, residente e domiciliado nesta 
cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023, 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classifi cação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura 

e eventual “Aquisição de Pedra de mão e Pó de Pe-
dra, para a manutenção de logradouros e vias públicas 
no Município de Araruama/RJ. Sugerimos a aquisição 
através da modalidade de Registro de Preço para a de-
manda de 12 (doze) meses. E ainda poderá ser aderida 
por outros órgãos nos termos da legislação municipal”. 
Estando de acordo com as especifi cações no Termo de 
Referência da SECRETARIA REQUISITANTE – ANEXO 
I do Edital às fl s. 102/103, na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 407/408  do processo 
administrativo n.º 3.753/2023, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no instru-
mento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Aquisição de Pedra de mão 
e Pó de Pedra, para a manutenção de logradouros e vias 
públicas no Município de Araruama/RJ. Sugerimos a aqui-
sição através da modalidade de Registro de Preço para a 
demanda de 12 (doze) meses. E ainda poderá ser aderida 
por outros órgãos nos termos da legislação municipal”, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo nº 3.753/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 
Aquisição de Pedra de mão e Pó de Pedra, para a manutenção de logra-
douros e vias públicas no Município de Araruama/RJ, pelo período de  

12 (doze) meses. 
  

2 Pó de Pedra M3 20.000 ASPEN MINERAÇÃO R$130,00 R$2.600.000,00

 VALOR TOTAL R$2.600.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): REVEST CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 08.773.514/0001-91 Telefone: (22) 2665-
4766

Endereço: Avenida Gladistone José de Oliveira, 987 – 
Boa Perna

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28979-854

Endereço Eletrônico: revestluz@gmail.com  

Representante Legal: Mariana Marques Amorim

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
22.072.816-6 Detran-RJ

CPF: 179.561.927-
90

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega dos materiais 
descritos neste Termo de Referência será por um período 
de 12 meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue nos logradouros e vias conforme solicitação da 
SOUSP, no horário entre 8:00 hs da manhã às 16:00 hs.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
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edital do Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO.  Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO.  Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 046/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
046/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
3.753/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 14 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Claudio Leão Barreto 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos

REVEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Mariana Marques Amorim

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janei-
ro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/
RJ, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-
33, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do 
Município de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, 
brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade 
n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 094.591.857-70, residen-
te e domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo Secretário 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
Claudio Leão Barreto, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n.º 111596607, inscrito no CPF 
sob o n.º 078.041.317-20, residente e domiciliado nesta 
cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023, 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classifi cação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura 

e eventual “Aquisição de Pedra de mão e Pó de Pe-
dra, para a manutenção de logradouros e vias públicas 
no Município de Araruama/RJ. Sugerimos a aquisição 
através da modalidade de Registro de Preço para a de-
manda de 12 (doze) meses. E ainda poderá ser aderida 
por outros órgãos nos termos da legislação municipal”. 
Estando de acordo com as especifi cações no Termo de 
Referência da SECRETARIA REQUISITANTE – ANEXO 
I do Edital às fl s. 102/103, na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 407/408  do processo 
administrativo n.º 3.753/2023, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no instru-
mento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Aquisição de Pedra de mão 
e Pó de Pedra, para a manutenção de logradouros e vias 
públicas no Município de Araruama/RJ. Sugerimos a aqui-
sição através da modalidade de Registro de Preço para a 
demanda de 12 (doze) meses. E ainda poderá ser aderida 
por outros órgãos nos termos da legislação municipal”, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo nº 3.753/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 
Aquisição de Pedra de mão e Pó de Pedra, para a manutenção de logradou-
ros e vias públicas no Município de Araruama/RJ, pelo período de  12 (doze) 

meses. 
  

1 Pedra de Mão M3 20.000 SIGIL R$141,00 R$2.820.000,00

VALOR TOTAL R$2.820.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): SIGIL SOCIEDA-
DE INDUSTRIAL DE GRANITOS LTDA

CNPJ N°:30.082317/0001-85 Telefone: (22) 2673-
2613

Endereço: Rodovia RJ – 124, Km 33, s/n, Itatiquara

Cidade:Araruama UF:RJ CEP:28970-000

Endereço Eletrônico: comercial@sigil.com.br 

Representante Legal:Lina Maria Miranda Santos

RG nº /  Órgão Expedidor / 
UF:80.856.543-6 Detran-RJ

CPF: 001.524.887-
90

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega dos materiais 
descritos neste Termo de Referência será por um período 
de 12 meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue nos logradouros e vias conforme solicitação da 
SOUSP, no horário entre 8:00 hs da manhã às 16:00 hs.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 



Página 6 Edição Nº 1.137, 03 de maio de 2023

Continuação Pág. 5 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023

Município de Araruama
Poder Executivo

edital do Pregão Presencial – SRP n.º 046/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO.  Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO.  Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 046/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
046/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 046/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
3.753/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 14 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Claudio Leão Barreto 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos

SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE GRANITOS LTDA 
Lina Maria Miranda Santos

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023

Aos dezessete dias do mês de Abril do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, soltei-
ra, portadora da carteira de identidade n.º 20.121.579-5 
e do CPF n.º 094.591.857-70, residente e domiciliada 
nesta Cidade, pelo Exmo Secretário Municipal de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos, Claudio Leão Barreto, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º 
111596607, inscrito no CPF sob o n.º 078.041.317-20, 
residente e domiciliado nesta cidade; doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 048/2023, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE re-

gistrar os preços para futura e eventual “Contratação 
de empresa para fornecimento e espalhamento de 
concreto usinado bombeado com uma resistência de 
25MPa para confecção de pisos de quadras, calçadas, 
calçadão de orlas, ciclovias e pavimentação em vias, pelo 
prazo de 12 (doze) meses”. Estando de acordo com as 
especifi cações no Termo de Referência da SECRETARIA 
REQUISITANTE – ANEXO I do Edital às fl s. 95 à 97 na Ata 
de Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 
304/305 do processo administrativo n.º 4.172/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de empresa 
para fornecimento e espalhamento de concreto usinado 
bombeado com uma resistência de 25MPa para confecção 
de pisos de quadras, calçadas, calçadão de orlas, ciclovias 
e pavimentação em vias, pelo prazo de 12 (doze) meses”, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 048/2023 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo n.º 4.172/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Item Código Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total

1 Composição - 
11.025.0009-A

Concreto Bombeado, FCK= 25MPA, compreendendo o forneci-
mento de concreto importado de usina 5.600 M³ R$702,67 R$3.934.952,00

2 Composição - 
13.373.0010-K

Pátio de concreto armado, alisado mecanicamente, com es-
pessura de 8 a 10cm, sobre terreno acertado, exclusive acerto 
do terreno e fornecimento do concreto, inclusive toda a mão-
de-obra e equipamentos necessários e abertura para junta de 

dilatação (exclusive esta)

28.000 M² R$28,71 R$803.880,00

Valor Total  R$4.738.832,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ARTELAGOS 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

CNPJ N°: 39.845.656/0001-40 Telefone: (22) 2673-
2613

Endereço: Rodovia RJ 124 Km 34,5, Cerâmica

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: comercial@artelagos.com.br

Representante: Carolina de Miranda Santos Braun

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
09.547.304-7 Detran/RJ

CPF: 070.280.547-
56

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 048/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 048/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 048/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para realização 
do serviço será de no máximo 10 (dez) dias, após a soli-
citação da SOUSP. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I).

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 048/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 048/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
048/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 048/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
4.172/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 17 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Claudio Leão Barreto 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos

ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
Carolina de Miranda Santos Braun

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023

Aos dezenove dias do mês de Abril do ano de 2023, 
o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janei-
ro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/
RJ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-
33, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do 
Município de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, 
brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade 
n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 094.591.857-70, residen-
te e domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo Secretário 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
Claudio Leão Barreto, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n.º 111596607, inscrito no CPF 
sob o n.º 078.041.317-20, residente e domiciliado nesta 
cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 127/2022, 

para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classifi cação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura 
e eventual “Aquisição de Bica Corrida, para a manu-
tenção de logradouros e vias públicas no Município de 
Araruama/RJ”. Estando de acordo com as especifi cações 
no Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITAN-
TE – ANEXO I do Edital às fl s. 109/11, na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 829/832 do 
processo administrativo n.º 21.845/2022, que passam a 
fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias 
que tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, lavrando-se esta Ata que 
vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 
Araruama, pela Secretaria, bem como pelos representan-
tes das sociedades empresárias com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no Diário Ofi cial do 
Município para que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Aquisição de Bica Corrida, 
para a manutenção de logradouros e vias públicas no 
Município de Araruama/RJ”, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 127/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo nº 21.845/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. VALOR
 UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de Bica Corrida, para a manutenção de logradouros e vias públicas no 
Município de Araruama/RJ. Demanda de 12 (doze) meses.   

1 BICA CORRIDA M3 50.000 R$71,80 R$3.590.000,00

 VALOR TOTAL R$3.590.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): L & P ATACADIS-
TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 22.217.554/0001-88 Telefone: 22 2673-
8430

Endereço: RODOVIA AMARAL PEIXOTO, 84.481, LOTE 
9, QUADRA D, LOTEAMENTO PARQUE ALVORADA, 
HAVAI
Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: lp.atacadista@hotmail.com

Representante: ROBERTO POLATI DE AZEVEDO

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
230826661/DIC/RJ CPF: 130.339.247-00

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 127/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 127/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 127/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 12(doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega dos materiais 
descritos neste Termo de Referência será imediata, con-
tados a partir da data em que a empresa receber a nota 
de empenho ou documento equivalente.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue nos logradouros e vias conforme solicitação da 
SOUSP, no horário entre 8:00h da manhã às 17:00h.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 127/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO.  Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 127/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
127/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 127/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
21.845/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 19 de Abril de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Claudio Leão Barreto 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos

L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA 

Paulo Roberto Polati de Azevedo
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2023 AO CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2022, na 

forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n°120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ sob o 
n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, LÍVIA SOARES 
BELLO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade 
RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade 
e pela Secretária Municipal de Educação, Luiza Cristina 
da Silva Vianna, portadora da carteira de identidade n° 
048472575 e do CPF N° 57202001772, residente e do-
miciliada nesta cidade, como CONTRATANTE, e de outro 
lado, a sociedade empresária R3MAIS TOPTECH EIRELI 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.610.303/0001-36, com sede estabelecida à 
Rua Acurcio Francisco Torres, nº 211, SBL/Sala 01, Parque 
Santa Luiza, Cachoeira de Macacu/RJ, CEP: 28.680-000, 
neste ato por seu representante legal Renan William Mon-
teiro Sbruzzi, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
carteira de identidade nº 44489244-8, expedida por SSP/
SP, inscrito no CPF sob o nº 355.249.338-76, residente e 
domiciliado na Rua Ipanema, nº 161, casa 1, Bairro Jardim 
Satelite, São José dos Campos/SP, CEP: 12.230-070, por 
si ou por seu procurador com poderes expressos para 
este mister, por conta do exposto nos autos do Processo 
Administrativo nº 888/2022, resolvem, na melhor forma 
de direito, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 078/2022, originado do Pregão Presencial 
nº 007/2022, cujo objeto é a “Contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de implantação de 
software de gestão escolar (cessão de direito de uso de 
software e sistemas integrados), incluindo implantação, 
customização, confi guração, migração de dados, capaci-
tação, treinamento presencial, manutenção, suporte téc-
nico, infraestrutura e hospedagem para administração das 
unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação, 
conforme especifi cações constantes no Termo de Referên-
cia - Anexo I da Secretaria Municipal de Educação”, cujos 
itens e especifi cações técnicas encontram-se descritos no 
edital supracitado do pregão presencial, como de fato têm, 
para do mesmo passar a constar as seguintes alterações: 

I –  Da Prorrogação de Prazo: 

Com fulcro no inciso IV, do art. 57 da Lei 8.666/93, fi ca 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 078/2022, por novo período de 12 (doze) 
meses, com inicio a contar de 07 de Abril de 2023, e a 
terminar em 07 de Abril de 2024, haja vista que a não re-
novação comprometeria a operacionalização dos serviços 
públicos prestados pela contratada que importam no objeto 
do aludido contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO. Insta consignar que os serviços 
inerentes ao item 1 (implantação e treinamento – vide fl s. 
500/502) já foram realizados, razão pela qual não há a 
necessidade de sua continuidade, conforme informações 
constantes do procedimento nº 888/2022.

II – Da Supressão Contratual

O presente termo aditivo visa estabelecer a supressão 
de quantitativo de aproximadamente 76,29% do objeto 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 078/SEDUC, ao 
valor original contratado, de acordo com o previsto no art. 
65, parágrafo 1º e inciso I, b, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 
13, Lei Federal nº 14.217/2021.

PARAGRAFO ÚNICO. O valor suprimido corresponde 
a R$ 2.831.760,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e um 
mil, setecentos e sessenta reais), passando o valor mensal 
do contrato para R$180.020,00 (cento e oitenta mil, vinte 
reais) e total de R$2.160.240,00 (dois milhões, cento e 
sessenta mil, duzentos e quarenta reais), anuência da con-
tratada às fl s. 704, informações constantes às fl s. 702/703, 
714 e 737 do processo administrativo nº 888/2022.

III - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca pac-
tuado entre as partes o valor total de R$2.160.240,00 (dois 
milhões, cento e sessenta mil, duzentos e quarenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto correrão 
à conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho nº 
02.010.001.12.361.12.2058, Elemento de Despesa nº 
3.3.90.39.00.00.00.00, Ficha nº 477, Fonte de Recursos 
nº 121, Empenho nº 846/2023.

 

IV – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

V – Dos efeitos do presente aditamento: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 03 de Abril de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna
Secretária Municipal de Educação

R3MAIS TOPTECH EIRELI LTDA
Renan William Monteiro SBruzzi

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

DECRETO Nº 043
DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 80.000,00 para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, no valor total de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), para reforço orçamentário conforme 
anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme o inciso III, parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de março de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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DECRETO Nº 68
de 28 de abril DE 2023.

 
"Declara de interesse público para fi ns de desapro-
priação, por via administrativa ou judicial caso se 

faça necessário, o imóvel que especifi ca, objetivan-
do a implementação do Projeto de construção de um 
Complexo Educacional Ecológico da Creche I ao 9º 

Ano, com imissão na posse imediata".

Considerando a extrema necessidade de criação de 
novas escolas com o fi m de aumentar em nosso Município 
o número de creches e salas para educação infantil e ensi-
no fundamental, de acordo com o estabelecido em reunião 
com a Representante do Ministério Público Estadual.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 69, da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos das disposições da Lei nº 784, de 07 de novembro 
de 1993 c/c as disposições da Lei nº 2.187 de 19 de junho 
de 2017, combinados com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:

Art. 1º. É declarada de utilidade pública para fi ns 
de desapropriação, por via administrativa ou judicial se 
necessário se fi zer, a área de terras abaixo especifi cada, 
destinada a Complexo Educacional Ecológico da Cre-
che I ao 9º Ano, com imissão na posse imediata, imóvel 
este com 20.250,00m2 (vinte mil duzentos e cinquenta 
mil m²) em terreno, sendo estes em área no 3º Distrito 
de Araruama, possuindo o imóvel a seguinte localização: 
150,00m de frente que faz para a Estrada que segue da 
Vila de São Vicente de Paulo, para a Cidade de Araruama; 
150,00m de fundos que divide com os vendedores Antônio 
Francisco Alves e sua mulher; 135,00m na linha lateral 
direita que divide com terras doadas ao Governo do estado 
do Rio de Janeiro, onde se encontra com construído grupo 
Escolar Rural Oscar Clark e com os vendedores Antônio 
Francisco Alves e sua mulher , e 135,00m na linha lateral 
esquerda que divide  também com os vendedores Antônio 
Francisco Alves e sua mulher, formando uma área total de 
20.250,00m2, com registro no Cartório de Serviço Notarial 
e Registral do 1º Ofi cio de Araruama – Registro Geral de 
Imóveis sobre a matrícula nº 6.077, de propriedade de 
COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS  - FALIDA AL-
CALIS, CNPJ Nº 33.098.112/0001-86, em conformidade 
com os elementos constantes no processo administrativo 
nº 5472.001.0008079/2023, 5472.001.0008326/2023 e 
5472.001.0008852/2023 com posse imediata, mediante a 
urgência e a indenização justa, conforme previsão legal .

Art. 2º. A desapropriação prevista no artigo anterior é 
declarada de natureza urgente, para os fi ns e efeitos do 
artigo 5º “e” artigo 15º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941.

Art. 3º. O intuito da desapropriação é para a imple-
mentação do Projeto destinado a construção de Complexo 
Educacional Ecológico da Creche I ao 9º Ano, com imissão 
na posse imediata.

Art. 4º. As despesas com a execução deste de-
creto correrão por conta do programa de trabalho nº 
02.010.001.12.3611009 e despesa nº  4.4.90.61.00, su-
plementadas se necessário.

Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Re-
gistre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA, em 28 de ABRIL de 2023.

LIVIA BELLO
“Livia de Chiquinho”

Prefeita

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO Nº 082/2023

Com fulcro no que dispõe o inciso X do art. 24, da Lei 
nº 8.666/93, constante do processo administrativo muni-
cipal n° 8.006/2023, RATIFICO a dispensa de licitação 
para LUANE DO NASCIMENTO NOGUEIRA AZEVE-
DO. Inscrita no CPF n° 111.192.887-89, no valor de R$ 
42.333,38 (quarenta e dois mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e oito centavos), cujo objeto é a sublocação 
de imóvel para uso exclusivo de uma unidade do Projeto 
Nova Casa Creche.

 
Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO Nº 083/2023

Com fulcro no que dispõe o inciso X do art. 24, da Lei nº 
8.666/93, constante do processo administrativo municipal 
n° 7.989/2023, RATIFICO a dispensa de licitação para 
VITÓRIA DE MORAES SILVA RODRIGUES. Inscrita no 
CPF n° 178.363.857-52, no valor de R$ 42.333,38 (qua-
renta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e oito 
centavos), cujo objeto é a sublocação de imóvel para uso 
exclusivo de uma unidade do Projeto Nova Casa Creche.

 
Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO Nº 084/2023

Com fulcro no que dispõe o inciso X do art. 24, da Lei nº 
8.666/93, constante do processo administrativo municipal 
n° 7.943/2023, RATIFICO a dispensa de licitação para 
AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA. Inscrita no CPF n° 
160.129.427-10, no valor de R$ 42.333,38 (quarenta e dois 
mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), 
cujo objeto é a sublocação de imóvel para uso exclusivo 
de uma unidade do Projeto Nova Casa Creche.

 
Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 085/
SEDUC/2023

PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  SE-
CRETARIA   MUNICIPAL   DE  EDUCAÇÃO  –  SEDUC 
(CONTRATANTE)  e  SUZELLE  OLIVEIRA  DE  CASTRO  
–  CPF  nº  089.136.567-28  –  (CONTRATADA).

OBJETO:  A sublocação do imóvel situado na Rua 
Três Irmãos, n° 122, Boa Perna, Araruama/RJ, ao SU-
BLOCATÁRIO, concedendo ao mesmo o direito de usar 
a referida residência para uso exclusivo de uma unidade 
do PROJETO NOVA CASA CRECHE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A presente sublocação é 
pactuada a contar da data de assinatura, com término na 
data de 31/12/2023, ininterruptamente.

VALOR:  Subsídio  mensal  de R$ 5.000,00  (cinco mil 
reais), perfazendo  um  total  de  R$ 45.000,00  (quarenta 
e cinco mil reais)   –   Lei   Federal   n°   8.666/93   –   Lei  
8.245/91 e os recursos orçamentários e fi nanceiros para  
a  liquidação do presente objeto estão alocados à conta do 
Programa   de   Trabalho    n°   02.010.001.12.365.12.2048   
–   Natureza   da   Despesa   n°3.3.90.36.14.00.00.00, 
Empenho   n°   818/2023, Fonte   de   Recursos   
1.500.1001.0000  –RECURSOS PRÓPRIOS  –  EDUCA-
ÇÃO  –  Processo Administrativo  n° 6423/2023.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de Abril de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 086/
SEDUC/2023

PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  SECRE-
TARIA   MUNICIPAL   DE  EDUCAÇÃO  –  SEDUC (CON-
TRATANTE)   e   RAYSA  VICTÓRIA  CARVALHO  DE  
ARAÚJO  –  CPF  nº  137.995.837-77  –  (CONTRATADA).

OBJETO: A sublocação do imóvel situado na Rua 
Manoel Francisco Machado, n° 22, Boa Perna, Araru-
ama/RJ, ao SUBLOCATÁRIO, concedendo ao mesmo o 
direito de usar a referida residência para uso exclusivo 
de uma unidade do PROJETO NOVA CASA CRECHE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A presente sublocação é 
pactuada a contar da data de assinatura, com término na 
data de 31/12/2023, ininterruptamente.

VALOR:  Subsídio  mensal  de R$ 5.000,00  (cinco mil 
reais), perfazendo  um  total  de  R$ 45.000,00  (quarenta 
e cinco mil reais)   –   Lei   Federal   n°   8.666/93   –   Lei  
8.245/91 e os recursos orçamentários e fi nanceiros para  
a  liquidação do presente objeto estão alocados à conta do 
Programa   de   Trabalho    n°   02.010.001.12.365.12.2048   
–   Natureza   da   Despesa   n°3.3.90.36.14.00.00.00, 
Empenho   n°   807/2023, Fonte   de   Recursos   
1.500.1001.0000  –RECURSOS PRÓPRIOS  –  EDUCA-
ÇÃO  –  Processo Administrativo  n° 7113/2023.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de Abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 087/
SEDUC/2023

PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  SE-
CRETARIA   MUNICIPAL   DE  EDUCAÇÃO  –  SEDUC 
(CONTRATANTE)   e   PATRICIA  LEITE  FELIPE  KER  
–  CPF  nº 072.576.247-04  –  (CONTRATADA).

OBJETO:  A sublocação do imóvel situado na Rua 
Colômbia, n° 26, lote 4, quadra 43, Parque Hotel, Ara-
ruama/RJ, ao SUBLOCATÁRIO, concedendo ao mesmo 
o direito de usar a referida residência para uso exclusivo 
de uma unidade do PROJETO NOVA CASA CRECHE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A presente sublocação é 
pactuada a contar da data de assinatura, com término na 
data de 31/12/2023, ininterruptamente.

VALOR:  Subsídio  mensal  de R$ 5.000,00  (cinco mil 
reais), perfazendo  um  total  de  R$ 45.000,00  (quarenta 
e cinco mil reais)   –   Lei   Federal   n°   8.666/93   –   Lei  
8.245/91 e os recursos orçamentários e fi nanceiros para  
a  liquidação do presente objeto estão alocados à conta do 
Programa   de   Trabalho    n°   02.010.001.12.365.12.2048   
–   Natureza   da   Despesa   n°3.3.90.36.14.00.00.00, 
Empenho   n°   806/2023, Fonte   de   Recursos   
1.500.1001.0000  – RECURSOS PRÓPRIOS  –  EDUCA-
ÇÃO  –  Processo Administrativo  n° 7116/2023.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de Abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 088/
SEDUC/2023

PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  SECRETA-
RIA   MUNICIPAL   DE  EDUCAÇÃO  –   SEDUC  (CONTRA-
TANTE)   e   NEUCIELLE   CRISTINA   DE   MENDONÇA   
–   CPF   nº 182.986.837-30  –  (CONTRATADA).

OBJETO: A sublocação do imóvel situado na Rua 
Barão do Rio Branco, lote 18, quadra 4, Fazendinha, 
Araruama/RJ, ao SUBLOCATÁRIO, concedendo ao mes-
mo o direito de usar a referida residência para uso exclusivo 
de uma unidade do PROJETO NOVA CASA CRECHE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A presente sublocação é 
pactuada a contar da data de assinatura, com término na 
data de 31/12/2023, ininterruptamente.

VALOR:  Subsídio  mensal  de R$ 5.000,00  (cinco mil 
reais), perfazendo  um  total  de  R$ 45.000,00  (quarenta 
e cinco mil reais)   –   Lei   Federal   n°   8.666/93   –   Lei  
8.245/91 e os recursos orçamentários e fi nanceiros para  
a  liquidação do presente objeto estão alocados à conta do 
Programa   de   Trabalho    n°   02.010.001.12.365.12.2048   
–   Natureza   da   Despesa   n° 3.3.90.36.14.00.00.00, Empe-
nho   n°   805/2023, Fonte   de   Recursos   1.500.1001.0000  
– RECURSOS PRÓPRIOS  –  EDUCAÇÃO  –  Processo 
Administrativo  n° 7121/2023.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de Abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 079/SETUR/2023

PARTES:  MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  
CULTURA, TURISMO,  ESPORTE E LAZER –    SETUR  
(CONTRATANTE) e MALLUPY ENTRETENIMENTO    
LTDA. – CNPJ   nº  23.375.424/0001-36 – (CONTRATADA).

OBJETO:  A contratação da empresa MALLUPY 
ENTRETENIMENTO LTDA, para prestação de  serviços 
mediante a realização de Show Artístico do cantor TONI 
GARRIDO, no evento denominado ‘Araruama Literária’, a 
realizar-se no dia 26 de maio de 2023, na Praça Menino 
João Hélio, Centro – Araruama/RJ, conforme Termo de 
Referência constante nos autos do processo administrativo 
n° 4.225/2023, que com seus demais anexos, independente-
mente de transcrição, integram este instrumento para todos 
os fi ns e efeitos legais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de duração do 
presente instrumento se iniciará na data da sua assinatura 
e se estenderá até 31 de dezembro de 2023, em virtude 
das normas previstas na Cláusula XVI, a qual versa acerca 
da ocorrência de caso fortuito ou força maior.

VALOR:  R$  68.500,00  (sessenta  e  oito  mil  e  quinhen-
tos  reais)  –  Lei    Federal    n°   8.666/93  –  cuja    despesa    
deste   contrato   ocorrerá    à    conta    do    Programa    de    
Trabalho    n° 02.015.003.23.695.34.2051 – Elemento  de  
Despesa  n°  3.3.90.39.20.00.00.00, Empenho  – 791/2023, 
Fonte  de  Recurso  n°  1.704.0000.0000  –  Royalties  União  
–  101, Despesa  n° 209, relativo  ao  exercício   fi nanceiro  
vigente   e   orçamento  da  Secretaria  Municipal  de Desen-
volvimento Econômico, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 29 de março de 2023.

ERRATA

PORTARIA Nº 503
DE  20 DE ABRIL DE 2023  

A Portaria N°503 de 20 de abril de 2023, publicado na 
página 24 da edição do Informativo Ofi cial Logus n°1.133 
de 26 de abril de 2023, tem pela presente, por lapso de 
digitação, a seguinte retifi cação:

  
Onde se lê:

“...DESIGNAR a servidora LUIZA CRISTINA DA SILVA 
VIANNA, RG n°04.847.257-5, CPF n°572.020.017-22...” 

Leia-se:

“...DESIGNAR a servidora LUIZA CRISTINA DA SILVA 
VIANNA, RG n°04.847.257-5, CPF n°572.020.017-72...”

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2023. 

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 504
DE 25 DE ABRIL DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8.545/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 8.545/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora LUCIANA 
BARROS DE OLIVEIRA Efetiva, Ofi cial Administrativo, 
Matrícula 9.959.998, do Quadro Permanente, em deferi-
mento ao requerimento pessoal, formulado nos autos do 
Processo Administrativo nº 8.545/2023.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 06/04/2023, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de abril de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Atenção, pecuaristas: a 
primeira etapa da campanha de 
vacinação contra a febre aftosa no 
estado do Rio de Janeiro começou 
nesta segunda-feira (1º). Durante 
todo o mês de maio, o produtor de-
verá vacinar os bovinos e bubalinos 
de todas as idades. A Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Abastecimento, por meio 
da Superintendência de Defesa 
Agropecuária, tem a expectativa de 
que 2,6 milhões de animais sejam 
imunizados, atingindo a meta esta-
belecida de cobertura vacinal pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.

O prazo para imunização 
do rebanho se encerra no dia 31 
de maio, e o pecuarista deve, além 
de vacinar, enviar a declaração ao 
Núcleo de Defesa Agropecuária do 
seu município.  

- É importante ressaltar que 
a vacinação é obrigatória. Esse 

trabalho em conjunto com os pro-
dutores é essencial. Por isso, todos 
os pecuaristas devem fi car atentos 
ao prazo e não deixar de vacinar o 
seu rebanho. É o momento de res-
ponsabilidade e preocupação com 
a saúde dos animais - destaca o 
secretário de Agricultura, Dr. Flávio.

Para comprovar a vacina-
ção de seus animais, basta enviar 
uma foto ou cópia do formulário da 
Declaração preenchido e da Nota 
Fiscal para o Núcleo de Defesa 
mais próximo.

- Este trabalho de parceria 
vem sendo realizado com sucesso 
na vacinação contra a febre aftosa. 
Esperamos manter os índices de 
vacinação alcançados nas últimas 
etapas. O criador tem um compro-
misso com a sanidade dos seus 
animais e vem atendendo a legis-
lação de forma adequada - desta-
ca o superintendente de Defesa 
Agropecuária, Paulo Henrique de 

Moraes.
 Para realizar a vacinação, 

o produtor deve adquirir os frascos 
da vacina em revendas autoriza-
das, mantê-los entre 2°C e 8°C 
até o momento da utilização e fi car 
atento às instruções a seguir:

• Adquirir as vacinas em 
lojas autorizadas;

• Transportar em caixa de 
isopor com gelo;

• Aplicar 2 ml na tábua do 
pescoço;

• Preencher toda declara-
ção de vacinação;

• Enviar a declaração e 
nota fi scal diretamente em um dos 
Núcleos de Defesa Agropecuária 
do seu município, via e-mail ou 
preencher o formulário disponível 
no site da Secretaria de Agricultura.

Para ter acesso aos e-mails 
e endereços dos núcleos de Defe-
sa Agropecuária basta acessar o 
endereço: https://bit.ly/3krh0in.

A Prefeitura de Búzios, 
por meio da Secretaria de Lazer 
e do Esporte, está com mais um 
projeto social esportivo disponível 
para a população: a Escolinha de 
Futevôlei. As inscrições podem ser 
feitas na sede da secretaria, que 
fi ca localizada na Avenida José 

Bento Ribeiro Dantas, 844, sala 1, 
Vila Caranga, de oito ao meio dia 
e de catorze às dezessete horas.

Abaixo os documentos 
necessários para inscrição:

*1 Foto 3×4
* RG do responsável
* CPF do responsável

* RG ou Certidão de nasci-
mento do menor

* Cartão do SUS
* Comprovante de resi-

dência
* Declaração escolar
* Atestado médico
Idade mínima é de 07 anos.

A data da mobili-
zação acontece em um 
sábado para dar mais 
uma oportunidade ao 
morador de receber a 
aplicação da dose; na 
ocasião, também have-
rá imunização contra a 
covid-19.

Para ampliar as 
taxas de cobertura va-
cinal no município, a 
Prefeitura de Cabo Frio 
vai promover no dia 6 de 
maio, sábado, um Dia D 
de vacinação contra o 
vírus da gripe, o Infl uen-
za. Na ocasião, também 
haverá imunização con-
tra a covid-19.

A mobi l ização 
visa a melhorar a cober-
tura vacinal do morador 
de Cabo Frio, com a 
atualização das vaci-
nas das campanhas 
vigentes, aumentando a 
proteção da população.

Para a  imuni -
zação contra a gripe 
Influenza, podem ser 
vacinados as gestan-
tes (em qualquer idade 
gestacional); puérperas 
até 45 dias após o par-
to; indivíduos com 60 
anos ou mais de idade; 
trabalhadores de Saú-
de (trabalhadores dos 
serviços públicos e pri-
vados, nos diferentes ní-
veis de complexidade); 
crianças de seis meses 
a menores de seis anos 
(cinco anos,11 meses 
e 29 dias); população 
privada de liberdade e 
funcionários do sistema 
prisional; adolescentes 
e jovens de 12 a 21 anos 
sob medidas socioedu-
cativas.

Também fazem 
parte do público-alvo 
pessoas com doenças 
crônicas (mantém-se 
necessário a prescrição 

médica); professores 
(escolas públicas e pri-
vadas); povos indíge-
nas; profissionais da 
Força de Segurança 
e Salvamento; profis-
sionais das Forças Ar-
madas; pessoas com 
Defi ciência Permanente; 
caminhoneiros; traba-
lhadores de transporte 
coletivo rodoviário para 
passageiros urbanos e 
de longo curso; e traba-
lhadores portuários.

Iniciada no dia 
10 de abril, a 25ª Cam-
panha Nacional de Va-
cinação contra a In-
fl uenza, até o momento, 
atingiu 7,6% da meta 
de imunização do mu-
nicípio, o equivalente a 
6.233 pessoas do pú-
blico-alvo composto por 
84.591 residentes.

Já a vacinação 
contra a covid-19 teve 
o grupo prioritário dos 
imunizantes bivalentes 
ampliado, na última ter-
ça-feira (25), para todas 
as pessoas acima de 
18 anos que tenham 
recebido ao menos duas 
doses de vacinas mo-
novalentes como es-
quema primário ou que 
tenham recebido previa-
mente qualquer vacina 
covid-19 monovalente 
como dose de reforço.

O intervalo míni-
mo recomendado para 
a dose de reforço é de 
quatro meses a partir da 
última dose de qualquer 
reforço monovalente ou 
última dose do esquema 
primário.

Com este imuni-
zante foram vacinadas 
8.569 pessoas, o equi-
valente a 14,08% do 
público-alvo, composto 
por 60.838 moradores 
de Cabo Frio.

Começa a primeira etapa da campanha de vacinação
contra a febre aftosa em todo o Rio de Janeiro

Secretaria de Lazer e do Esporte de Búzios 
está com inscrições abertas para escolinha de Futevôlei

Cabo Frio terá 
Dia D de vacinação 
contra Infl uenza em 

6 de maio


